LEI Nº2380 DE 21 DE MARÇO DE 2002.

AUTORIZA O MUNICÍPIO A ADQUIRIR UMA ÁREA DE TERRAS DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL SA RFFSA, COM A SUPERFÍCIE DE 13.500 m², LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICÍPIO.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º É o Município autorizado a adquirir da Rede Ferroviária Federal SA – RFFSA uma área de terras, com a superfície de 13.500 m², localizada na sede do Município, entre os Kms 53+250 e 53+700 da antiga linha férrea Montenegro/Carlos Barbosa, com 450 (quatrocentos e cinqüenta) metros de extensão e 30 (trinta) metros de largura, pelo valor de 22.000,00 (vinte e dois mil reais)

Parágrafo Único. O Mapa de localização da área, em anexo, passa a fazer parte integrante da presente Lei, independente de sua transcrição.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

05.01 – 12.365.00511.002 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 DE MARÇO DE 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

